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ESTADO DO CEARÁ
Município de Araripe

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 03/2013

CONTAS DE GESTÃO

ART. 6o INCISO XI

Atos de Nomeação dos Componentes da
Comissão de Licitação e do Pregoeiro e

Equipe de Apoio

2019



COMISSÃO DE LICITAÇÃO:
Portaria n°. 0862018, de 28 de Setembro de 2018.
Vigente: Prazo de l (um) ano.

DAMIAO MALAQUIAS DE SOUSA J ÚNIOR
CPF: 009.935.953.75
88 3530-1245
E-mail: licita araripe@hotmail.com
End. Avenida José Loiola de Alencar, 1008, Centro de
Araripe/CE. CEP 63.170-000.

PRESIDENTE

Ana Paula Femandes de Oliveira
CPF: 035.630.353-50
Te!.: (88)3530 1245
E-mail: anapaulafemandesdeo@gmail.com
End. Rua Papa João Paulo II - centro
Crislúcia de Oliveira Amarante
CPF: 813.131.873-72
Tel.: (88) 99423-1928
E-mail: crislúcia amarante@hotmail.com
End. Rua Coronel Pedro Silvino, 77, Centro, Araripe/CE, CEP
63.170-000.
Aldemir Lopes da Silva
CPF: 126.425.158-00
Tel.: (88)
E-mail:
End.. Rua Antonio Nunes, s/n, Centro, Araripe/CE, CEP 63.170-

MEMBRO

MEMBRO

SUPLENTE

00.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
Portaria n° 87/2018, de 28 de Setembro de 2018.
Vigente: Prazo de l (um) ano.

VAEZIO NERES FERREIRA
CPF: 063.002.813-37
Tel.: (88) 99288-9348
E-mail: sr-vaecio@hotmail.com
End. Rua Antonia Albuquerque, 116, Bairro Cohab III,
Araripe/CE, CEP 63.170-000

PREGOEIRO

Ana Paula Femandes de Oliveira
CPF: 035.630.353-50
Tel.: (88)3530 1245
E-mai1: anapaulafemandesdeo@gmai1.com
End. Rua Papa João Paulo II - centro.

MEMBRO

Crislúcia de Oliveira .Amarante
CPF: 813.131.873-72
Tel.: (88) 99423-1928
E-mail: crislucia amarante@hotmai1.com
End. Rua Coronel Pedro Silvino, 77, Centro, Araripe/CE, CEP
63.170-000.

MEMBROy*m
>*

Aldemir Lopes da Silva
CPF: 126.425.158-00
Tel.: (88)
E-mail:
End.. Rua Antonio Nunes, s/n. Centro, Araripe/CE, CEP 63.170-

SUPLENTEm
00.
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PORTARIA N2 86/2018,
SETEMBRO DE 2018

DE 28 DE

GIOVANE GUEDES SILVESTRE,
MUNICIPAL DE ARARIPE-CE,
SUAS

PREFEITO
NO USO DE

ATRIBUIÇÕES
CONSIDERANDO 0 DISPOSTO NO ART. 51 DA

LEGAIS, E

LEI FEDERAL N2 8.666/93, COMBINADO
COM A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,

4.RESOLVE:B*

J-
DESIGNAR o Presidente, o Pregoeiro e os

respectivos membros para constituição da Comissão Permanente de
Licitações, a saber:

Art. Io.

j PRESIDENTE DAMIÃO MALAQUIAS DE SOUSA DÚNIOR

CRISLÚCIA DE OLIVEIRA AMARANTE
ANA PAULA FERNANDES DE OLIVEIRA

i MEMBROS

$
SUPLENTE ALDEMIR LOPES DA SILVA

*

Art. 2o. A investidura dos integrantes da Comissãoacima designada não excederá a 01(um) ano, vedada a reconduçãodos mesmos, na sua totalidade, para o período subsequente.
Art. 3o. Esta portaria entrará em vigor na data de suaassinatura, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE:

iÍ
1

*

I&
*:í

1
K:

••

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARARIPE, em 28 de Setembro2018.

f
\

Giovane Guedes Silvestre
Prefeito Municipal de Araripe

I

Rua Alexandre Arraes, n° 757, Centro, Araripe-CE, CEP 63.170-000CNPJ n.° 07.539.984/0001-22- Telefone (88) 3530-1245 / Fax (88) 3530-1280
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PORTARIA N2 87/2018, DE 28 DE
SETEMBRO DE 2018.

GIOVANE GUEDES SILVESTRE, PREFEITO
MUNICIPAL DE ARARIPE-CE, NO USO DE
SUAS
CONSIDERANDO 0 DISPOSTO NO ART. 51 DA
LEI FEDERAL N2 8.666/93, COMBINADO
COM A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,

ATRIBUIÇÕES ELEGAIS,

5

RESOLVE:

Art. Io. - DESIGNAR o Presidente, o Pregoeiro e os
respectivos membros para constituição da Comissão Permanente de
Licitações, a saber:

VAÉZIO NERES FERREIRAPREGOEIRO

CRISLÚCIA DE OLIVEIRA AMARANTE
ANA PAULA FERNANDES DE OLIVEIRA

MEMBROS

ALDEMIR LOPES DA SILVAI SUPLENTE

Art. 2o. A investidura dos integrantes da Comissão
acima designada não excederá a 01(um) ano, vedada a recondução
dos mesmos, na sua totalidade, para o período subsequente.

Art. 3o. Esta portaria entrará em vigor na data de
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE:

t»
sua

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARARIPE, em 28 de Setembro
2018.

3.fe.

Giovane Guedes Silvestre
Prefeito Municipal de Araripe

Rua Alexandre Arraes, n' 757, Centro, Araripe-CE, CEP 63.170-000
CNPJ n.# 07.539.984/0001-22-Telefone (88) 3530-1245 / Fax (88) 3530-1280



COMISSÃO DF.LICITAÇÃO:
Portaria n‘\ 56 20!9. de 01 de Outubro de 2019.
Vigente: Prazo de Hum) ano.

; DAMIAO MALAQUIAS DE SOUSA JÚNIOR
| CPF: 009.935.953.75

88 3530- 1245
E-mail: lieiia araripe@hotmnil.com
End. Avenida José Loiola de Alencar. 1008. Centro de

PRESIDENTE

Araripe/CE. CEP 63.17Q-0QQ.
Ana Paula Femandes de Oliveira

í CPF: 035.630.353*50
Tcl.: (88)3330 124?
E-maiI: anapaulafernandesdeo- jrgmail.com
End. Rua Papa Joâo Paulo 11 - centro

Bruna de Oliveira Dantas

| MEMBRO

CPF: 013.491.783-90
Te!.: ( 88)99363-3294
E-maii: brunaararipe2013@gmail.com
Lind. Rua Maria Nely Guedes,n° 42 - centro. Araripe/CE.
Aldemir Lopes da Silva
CPF: 126.425.158-00
Tel.ç (S8)

; E-mai!:
End.. Rua Antonio Nunes, s n.Centro. Araripe/CE. CEP 63.170-
00.

MEMBRO
i

SUPLENTE
:

PREGOEIRO E EQl IPE DE APOIO
Portaria n*' 57 2019. de 01 de Outubro de 2019.
Vigente: Prazo dc i(um) ano.

VAEZIO NERES FERRE1RA
CPF: 063.002.813*37
Tel.: (88) 99288-9348

! E-maiI: sr-\ aeçio@hotmail.com
| End. Rua Amónia Albuquerque, 116. Bairro Cohab III.
Araripe/CE, CEP 63.170-000
Ana Paula Fernandes de Oliveira
CPF: 035.630.353-50
Tc!,; (88)3530 1245
E-mail: anapaulafemandesdeo@gmail.com

i End. Rua Papa Joâo Paulo II - centro.
i Bruna de Oliveira Dantas
| CPF:013.491.783-90

j Tel.: (88)99363-3294
| E-mail: brunaararipe2013@gmaii.com
j End. Rua Maria Nely Guedes. n° 42 centro. Araripe/CE.
• Aldemir Lopes da Silva
! CPF: 126.425.158-00
Tel.: (88)
E-maii:
End.. Rua Antonio Nunes, s n. Centro. Araripe/CE, CEP 63.170-

[ 0U.

PREGOEIRO

MEMBRO
5i í

I

!

MEMBRO i
!

í

I

I SI PLENTE

I

Prefeitura^pi^í deAraripe/CE

Vaeoo NerwFtni#«
CPF: 063.002.813-371M*rteula:5320

Pregoeiro
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PORTARIA N9 56/2019, DE 01 DE OUTUBRO
DE 2019.

GIOVANE. GUEDES SILVESTRE, PREFEITO
MUNICIPAL DE ARARIPE-CE, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO O
DISPOSTO NO ART. 51 DA LEI FEDERAL N9
8.666/93, COMBINADO COM A LEI ORGÂNICA
DO MUNICÍPIO,

RESOLVE:

DESIGNAR o Presidente e os respectivosArt. Io.
membros para constituição da Comissão Permanente de Licitações, a
saber:

DAMIÃO MALAQUIAS DE SOUSA 1ÚNIORPRESIDENTE

BRUNA DE OLIVEIRA DANTAS
ANA PAULA FERNANDES DE OLIVEIRA

MEMBROS

ALDEMIR LOPES DA SILVASUPLENTE

Art. 2o. A investidura dos integrantes da Comissão acima
designada não excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução dos
mesmos, na sua totalidade, para o período subsequente.

Art. 3o. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE:

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARARIPE, em 01 de Outubro 2019.

Giovane Guedes Silvestre
Prefeito Municipal de Araripe
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PORTARIA N2 57/2019, DE 01 DE OUTUBRO
DE 2019.

GIOVANE GUEDES SILVESTRE, PREFEITO
MUNICIPAL DE ARARIPE-CE, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO O

DISPOSTO NO ART. 51 DA LEI FEDERAL N2

8.666/93, COMBINADO COM A LEI ORGÂNICA
DO MUNICÍPIO,

RESOLVE:

'Art. Io. - DESIGNAR o Pregoeiro e os respectivos membros

para constituição da Comissão Permanente de Licitações, a saber:

VAÉZIO NERES FERREIRAPREGOEIRO

BRUNA DE OLIVEIRA DANTAS
ANA PAULA FERNANDES DE OLIVEIRA

MEMBROS

SUPLENTE ALDEMIR LOPES DA SILVA

Art. 2o. "A investidura dos integrantes da Comissão acima

designada não excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução dos

mesmos, na sua totalidade, para o período subsequente.

Art. 3o. Esta portaria entrará em vigor na datá de sua

assinatura, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE:

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARARIPE, em 01 de Outubro 2019.

<3̂

Giovane Guedes Silvestre

Prefeito Municipal de Araripe


